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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIA DE 06 DE ABRIL DE 1990 

O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NÕ 
04.360/90, 

R ·E s o L V E concider aposentadoria, nos termos do artigo 
176, item II, da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação 
que lhe deu a Lei no 6.~81, de 05 de de~em~r~ de 1977, c~mbinad~ c~m.o 
artigo 40, item III, alinea a, da Constituiçao Federal, a funcionaria 
RENY SILVEIRA DE FARIA, Técnico Judiciário, Classe Especial, Código 
STF-AJ-021, Referência NS-2~, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, 
observados o artigo 20 § 30 da Lei no 6.732, de 04 de dezembro d: 
1979, o § 20, do artigo 30, do Decreto-lei no 1.445, de 13 de fevere~ 
ro de 1976, com a redação dada pelo Decreto-lei no 2.270, de 13 de ma~ 
ço de 1985, alterado pelo artigo 10, do Decreto-lei no 2.365, de 27 de 
outubro de 1987, modificado pela Lei no 7.706, de 21 de dezembro de 
1988 e o artigo 20 da Lei no 7.753, de 14 de abril de 1989. 

lHNISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

DISTRIBUIÇÃO 

TRIGtSIMA StTIMA AUDitNCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro . Néri da Silveira. Secretá 
rio, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. Por 
teiro, o Sr. Mn11oel Darbosa da Costa, l\uxiliar Especializado. 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

PPExtr 75-8 - Estados Unidos da América 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Reqte.: Governo dos Estados Unidos da América. Reqdo.: Reuvan Tenamee 

MS 21.100-8 - AM 
Relator Ministro Célio Borja 

Impte.: Jorge Nova da Costa, na qualidade de Governador do Estado do 
l\mapã (l\dv.: Luis Carlos Valle Nogueira) Autoridade coatora: Presiden 
te da República 

Min. óctavio Gallotti 01 
Min. Célio Borja 01 

T O T A L 02 

Brasília, 19 de abril de 1990. 

J\T,lJEHTO VEHONESE l\GUil\H 
Diretor do Departamento Judiciário 

DISTRIBUIÇÃO 

TRIGtSIMA OITAVA AUDitNCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA tM 19 DE ABRIL DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Paulo Brossard, na ausên-
cia, justificada do Exmo. Sr. Ministro-Presidente e no impedimento do 
Exmo. sr. Ministro Vice-Presidente (Art. 37, I RISTF). Secretário, A.!_ 
berto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. Porteiro , 
o Sr. Júlio César Carreiro dos Santos, Auxiliar Especializado. 

Foi distribuído o seguinte processo: 

RE 121.838-0 - PA - (Acórdão no 12.865/87/TJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Recte.: Ministério Público Estadual. Recdos.: Ana Maria França Barros 
do Carmo e outros (Advs.: Adernar Kato e outro) 

Min. l\ldir Passarinho 01 

T O T A L 01 ' 

Brasília, 19 de abril de 1990. 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

DISTRIBUIÇÃO 

TRIGtSIMA NONA AUDI!NCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Aldir Passarinho.Vice-Pre 
sidente, na ausência justificada do Exmo. Sr. Ministro-Presidente. Se 
cretário, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento JudiciáriÕ. 
Porteiro, o Sr. Vilmar Amaral da Silva, Auxiliar Especializado. 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

MÍ 241-0 - DF 
-Relat~ Ministro Moreira Alves 

Reqte.: Josué Guedes (Adv.: Joaquim José da Costa) Reqdo.: Presidente 
da República 

ADIN 264-3 - DF 
Relator Ministro Celso de Mello 

Reqte.: Associação Nacional dos Representantes Comerciais do Brasil -
ANARE (Adv.1 Aref Assrey Junior) Reqdo.1 Coordenador do Sistema de 
Tributação da Secretaria da Receita Federal 

ACOr 412-8 "- SP 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Autor: Estado de São Paulo (Adv.: Miguel Francisco Urbano Nagib) Réi 
União Federal . 

MS 21.101-6 - DF 
Relator Ministro Celso de Mello 

Impte.1 Francisco Eugênio Machado Arcanjo (Adv.: Rômulo Gonçalves Jú-
nior) Autoridades ooatoras1 Presidente da República o Miniatro da Ju~ 
tica 

MS 21.102-4 - DF 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Impte.: José Rubens Pillar (Adv.: Oscar Luís de Morais) Autoridade 
coa tora: Mes·a do Senado Federal. Li tisconsorte passivo: Alberto Hof -
fman 
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HC 6'7.765-7 - SP 
Relator Ministro Célio Borja 

Pacte.: José Eduardo Mario. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Al-
çada CrJminal do Estado de São Paulo 

HC 67.839-4 - PA 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Pacte.: Gerson dos Santos Peres. Impte.: Rafael Eugênio de ~zeredo 
Coutinho e outros. Coator: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Pará 

HC 67.946-3 - SP 
Relator Ministro Celso de Mello 

Pacte.: Adilson Cãndido da Rocha. Impte.: O mesmo. Coator: 
de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

HC 67.955-2 - RJ 
Relator Ministro Celso de Mello 

Tribunal 

Pacte.: Aluízio Damaso Ribeiro Bastos. Impte.: Rovane Tavares Guima-
rães. Coator: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

HC 67.973-1 - RJ 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Pacte.: Edna Rosa Pereira. Imptes.: Adalberto Dias Pinheiro e outros 
Coator: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

HC 68.049-6 - PE 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Pacte.: Carlos· Alberto Santiago de Oliveira. Impte.: Bóris Trindade. 
Coator: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

HC 68.050-0 - PA 
Relator Ministro Célio Borja 

Pacte.: Luiz Carlos Brandão. Impte.: O mesmo. Coator: Juiz de direi-
to da Comarca de Belém 

HC 68.052-6 - SP 
Relator Ministro Moreira Alves 

Pacte.: Luiz Ricardo Carnazza. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de 
Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

HC 68~053-4 - SP 
Relator Ministro . Moreira Alves 

Pacte.: Luiz Ricardo Carnazza. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de 
Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

HC 68.054-2 - SP 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Pacte.: Antonio de Oliveira. Impte.: Delurdes Freitas Pazinato. Coa-
tor: Juiz de direito da Vara das Execuções Criminais de São Paulo 

HC 68.055-1 - RJ 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Pacte.: Carlos Almeida Batista. Impte.: João Familiar Filho. Coator: 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

HC 68.056-9 - SP 
Relator Ministro Célio Borja 

Paote.1 Fl,vio Toniolo de carvalho. Impte.: Pedro Paulo dos 
Azevedo. Coator: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
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CEZAR BAOO 
Diretor-Geral 

MARIA LUZIA DE MELO 
Diretora de Publicações de Órgãos Oficiais 
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ARv 24.74~-9 - DF - (AMS 118.260/TRF) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Advs.: !caro Braile França e 
outros) Argdo.: Shinichi Ishikawa e sua mulher (Advs.: Sérgio Ezequiel 
de Oliveira e outro) 

ARv 24.743-7 - DF - (AMS 118.260/TRF) 
Relator !Unistro Celso de Mello 

Argte.: União Federal. Ara<lo.: Shinichi Ishikawa e sua mulher (Advs. 
Sérg~o Ezequiel de Oliveira e outro) 

ARv 24.759-3 - CE - (AC 109.025/TRF) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: João Menezes 
Argdo.: Deodato José Ramalho Júnior e outros (Adv.: Sílvio 
que Júnior e outros) 

Sobrinho l 
de Albuque!. 

ARv 24.760-7 - CE - (AC 109.025/TRF) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: União Federal. Argdo.: Deodato José Ramalho Júnior e 
(Adv.: Sllvio de Albuquerque Mota e outro) 

ARv 24.761-5 - PB - (AC 105.502/TRF) 
Relator Ministro Moreira Alves 

outros 

Argte.: União Federal. Argdo.: Antônio Souto Coutinho e outros (Adv. 
Fernando Eneas de Souza) 

ARv 24.803-4 - RS - (AMS 120.898/TRF) 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Argte. : Caixa Econômica Federal · - CEF - (!caro Braile Franç.a e ou 
tros) Argdo.: Luiz Carlos Santos Daudt e sua mulher (Adv.: Denise Ma 
ria de Barros) 

ARv 24.804-2 - RS - (AMS 120.898/TRF) 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Argte.: União Federal. Arqdo.: Luiz Carlos Santos Daudt e sua 
(Adv.: Denise Maria de Barros) 

ARv 24.805-1 - DF - (AMS 107.051/TRF) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: Caixa Económica Federal - CEF (João Menezes Sobrinho) 
Afreimar Morais de Queiroz, sua mulher e outros (Adv.: Manoel 
de Araújo) 

ARv 24.806-9 ~ DF - (AMS 107.051/TRF) 
Relator Ministro Paulo Brossard ' 

mulher 

Argdo. : 
Firmino 

Argte.: União Federal. Argdo.: Afreimar Morais de Queiroz, sua mulher 
·e outros (Adv.: Manoel Firmino de Araújo e outros) 

ARv 24.807-7 - PE - (AMS 105.971/TRF) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: !caro Braile França ) 
Argdos.: Lyrio Malta de Almeida Filho e outros (Adv.: João Humberto 
Martorelli e outros) 

ARv 24.808-5 - PE - (AMS 105.971/TRF) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte.: União Federal. Argdos.: Lyrio Malta de Almeida Filho e outros 
(Advs.: João Menezes Martorelli e outros) 

ARv 24.809-3 - PB - (AC 116.848/TRF) 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Argte.: União Federal. Arados.: Ana Maria Cavalcante Lopes e seu mari 
do (Adv.: Geraldo de Almeida Sá) 

ARv 24.810-7 - PB - (AC 116.848/TRF) 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: João Menezes Sobrinho ) 
Argdo.: Ana Maria Cavalcante Lopes e seu marido · (Adv. : Geraldo de Al-
meida Sá) 

ARv 24.811-5 - BA - (AC 105.663/TRF) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Argte.: União Federal. Argdos.: Elizabete Maria de Paula Passos e ou-
tros (Advs.: Ivanna Denijke Feldamann e outros) 

ARv 24": 814-0 - MG - (AC 109. 903/TRF) · 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Argte.: Caixa Económica Federal - CEF (Adv.: João Menezes Sobrinho 
Argdos.: Celso Romeu Diniz e outro (Adv.: José Pereira de Melo) 

ARv 24.815-8 - RS - (AMS 110.334/TRF) 
-Relator Ministro Célio Borja 

Argte.: União Federal. Argdos.: Jorge Luiz Uminski e outros (Advs. 
Dalci Domingos Pagnussatt e outros) 

ARv 24.818-2 - BA - (AC 111.197/TRF) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: João Menezes Sobrinho ) 
Argdos.: Ademario Fiaueiredo Neiva e outros (Adv.: Marielza Brandão 
Franco) 

ARv 24.819-1 - BA - (AC lll.197/TRF) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: União Federal. Argdos.: Ademario Figueiredo Neiva e 
(Adv.: Marielza Brandão Franco) 

ARv 24.830-1 - RS - (AMS 132.-86/TRF) 
Relator Ministro Celso de Mello 

outros 

Argte.: União Federal. Argdo.: José Borges Barbosa Sobrinho e sua mu 
lher (Adv.: Silvio Sebalhos Silva) 

\ 
l 
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em enti dade de classe - a Assoc iaçà0 dos Comissários da VASP - na qualidade de Vice~ 
Presi dente" . Quanto aos honorários advocatícios entendeu-os devidos . porque a autora 
estava assistida pelo seu Sindicato de classe (fls. 198-9). • 

In s urge-se ,vi a Re c ur so de. Re vi s t a , a rec ~ama~a, ale~ando, e m s1ntes e 
c~c a assoc ia ç 5o n ~ q l1a ] o a u t rr ~ ,·i r ~ - p r e sid P 1 1 t e n ao e aquc l ~ 1 t ra t ada n0 § 39 
e:_ ar t. 54 3 , da CLT t• , po r t a n t c1 , nâ 1.' i au t or iz a d ora d e e s tabilidade . Adu z , ai nda 
cue os honor~r i os a dvo c &tfc i os for a~ ~ e fer idos s em atende r a todos os requi s itos do 
Enu~c iado 219 do TST . Aponta violação da Lei nQ 5584/70 e traz ares tos ã divergência. 
(fls. 206-8) _ 

Entretanto, o apelo não reúne condições de prosseguimento. Senaovejam~s: 
Em primeiro lugar, no tocante a estabilidade, os julgados trazidos . a 

colação desservem ao fim colimado,pois enfrentam apenas um dos fundamentos expend1dos 
pelo Tribunal a quo, não atacando a questão do tempo de serv~ço prestado a empresa 
11 anos - pel o autor. Pertine à espécie o verbete nQ 23 da Sumula do TST. 

Em segundo lugar, não há como afirmamos que o Enunciado nQ 219 :o~ desa-
t endido,uma vez que o Regional, em momento algum,exposa tes: acerca dos requ1s1tos de_! 
te ve rbet e . Assim, inviável se torna verificarmos as alegaçoes da recorrente por fal-
ta de prequestionamento, o que atrai a incidência do Enunciado 297 do TST. 

Por fim, a violação da Lei 5584/70 não restou demonstrada,dada a interpr~ 
tacão Regional (Enunciado 221/TST). 

Sendo assim, nego prosseguimento ao recurso de Revista com base no § 5Q 
do art. 896 consolidado e no art. 99 da Lei 5584/70. 

Públique-se. 
Brasília, 06 de abril de 1990. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

Requerente: 
Advogado 
Requerido 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL - TST-RC-2408/90.9 
COMPANHIA FERRO & AÇO DE VITÕRIA - COFAVI 
Dr.Agostinho Manuel Coelho Garcia 
PRESIDENTE DO SEGUNDO GRUPO DE TURMAS DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA PRIMEI~ REGIÃO 

Vistos, etc. 

1.RELATÕRIO: 
Revelam estes autos que, mediante a apreciação de agravo re 

gimental, ocorreu a cassação de liminar concedida pelo relator do man= 
dado de segurança n9 MS-282/89 - Juiz VICENTE CARLOS FUSCALDO. Aos au 
tos vieram as peças pertinentes, sendo que o ilustre Juiz Presidente do 
Segundo Grupo de Turmas prestou os esclarecimentos de folhas 48 a 49,a 
companhados da certidão de julgamento do agravo regimental e do Acór = 
dãó respectivo. 
2.FUNDAMENTAÇÃO : 

Ver ifica-se que a presente medida correicional ataca deci -
são mediant e a qual o Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira· Região, conhecendo e provendo o agravo regimental 
interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALORGI -
CAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELtTRICO NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO (SIN 
DIMETAL), afastou do mundo jurídico liminar concedida pelo Juiz VICEN= 
TE CARLO& FUSCALDO, relator do mandado de segurança impetrado pela ora 
Requerente, no sentido de suspender os efeitos da liminar concedida pe 
lo Juiz Presidente da MM.Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de 
Vitória-ES, nos autos da reclamação trabalhista n9 842/89. 

Em primeiro lugar é preciso explicitar a natureza jurídica 
do ato concessivo, ou não, d'e liminar em mandado de segurança. o arti-

·go 79 da Lei 1.533, de 31 de dezembro de 1951, preceitua que o Ju·iz or 
denarã que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quando for rele= 
vante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da 
medida de segurança caso deferida. 

De decisão terminativa não se trata, posto que, deferida ou 
indeferida a liminar, o processo não se extingue, prosseguindo a mar -
cha em direção ao desfecho final. A ausência de extinção e a observãn-
cia, a seguir, do itinerário procedimental informam que não se trata·de 
decisão definitiva. Esta apenas é passível de prolação pelo Colegiado 
competente, no caso da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional ou o Tri 
bunal Superior, definição que ocorre diante da o·rigem do ato - artigo -
21, inciso VI, da Lei Complementar 35, de 14 de março de 1979. 

Por outro· lado, ao praticar o ato o magistrado nada decide 
em torno de questão relativa à regularidade processual. Simplesmente 
perquire se estão . presentes os predicados idôneos à concessão, ou se-
ja, analisa concurso dos pressupostos legais: Portanto não se tra -
ta, também, de decisão interlocutória. 

Com isto, outro enquadramento não se tem senão o que perti-
ne ao sim.Ples despacho. Aliás, a prppria . Lei, ao disciplinar a matéria, 
revela que a apreciação ocorre quando do lançamento do despacho pelo 
qual é determinada a notificação da autoridade apontada como coatora -
art i go 79, i nciso II, da Lei 1:533 .de 1951. 

O Código de Processo Civil preceitua que "dos despachos de 
mero expediente não cabe recurso" - artigo 504. No sistema de pesos e 
contrapesos , a parte interessada em impugná-los deve aguardar a oport~ · 
nidade própria, ou seja, aquela que surgirá com a decisão terminativa 
do f eito ou a definitiva que lhe seja desfavorável. Os despachos mera-
ment e preparatórios de mna futura sentença não são, assim, objetodeim 
pugnação direta e isolada. -

No caso da liminar concedida em mandado de segurança, o en 
quadramento não é diverso, valendo notar que idêntico raciocínio pertI 
ne quando ocorre o indeferimento, já que impossível é a adoção do con= 
denãvel cri tério de dois pesos e duas medidas. As partes cabe aguardar 
o pronunciamento do órgão competente para . julgar a lide constitucio · 
nal, não se lhes proporcionando a ordem jurídica impugnação prévia. 

· A melhor doutrina aponta que a concessão, ou não, da medida 
liminar ocorre mediant~ exame pelo relator que, assim, procede à livre 
discrição. Esta circunstância, a revelar mero juízo de valor, afasta a 
possibilidade de cogitar~se da subversão da boa ordem processual: 

negada a liminar, esse despache é irrecorrível,se~ 
cedida, poderá ser cassada a qualquer tempo, ~ presi-
dente do Tribunal competente para ~ recurso desce ~ so-
lICitada pell entidade interessada ~ ocorram ~ pressupos-
tos ldgais" grifos nossos) - HELY LOPES. MEIRELLES, em ''Ma!!, 
dãdo e Segurança e Ação Popular", 10~ edição, folha 50. 
Mais incisivo é OTHON SIDOU: 
" ••• a liminar é medida administrativa do juízo, não se 
condiciona a requerimento da parte e só é tomada no excl~ 
sivo intuito de garantir a inteireza da sentença." 
E acrescenta ainda: 
"Por tais motivos, o juiz, no exercício de seu officium 
iudicis, pode conceder a medida liminar em qualquer tempo 
ou revogá-la a qualquer tempo, sempre inspirado naquele 
·intuito cardeal de assegurar materialmente a sentença a sex 
editada. E por tais motivos ela não é recorrível." 
o aludido autor cita o direi~comparado, fazendo alusão 

ao Código de Processo Civil Português que, mediante o artigo 679, dis-
põe que "não admitem recurso os despachos -di; mero expediente nem os pr~ 
feridos no uso legal de um poder discricionario", e a ordem de suspen-
são ou não do ato o é, conforme consignado acima. 

No arremate final é categórico: 
·"Do exposto observa-se que se a medida liminar em mandado 
de segurança não é sentença, terminativa ou definitiva,c~ 
jo recurso seria a apelação e se não é decisão interlocu-
tória, por que não decide questão controversa relativa à 
regularidade ou ã marcha do processo, e cujo recurso se -
ria o agravo de instrumento, então, por princípio exclu -
dente, é despacho de mero expediente a que se reserva o ªE. 
tigo 504 para - inadmitir o recurso". ("Habeas Corpus, Man-
dado de Segurança e Ação Popular - As Garantias-1\t!vas dos 
Direitos Coletivos", 2~ edição, Forense, Rio de Janeiro, 
páginas 255/258). · 
Outro não é o posicionamento de StRGIO SAHIONE FADEL, la!! 

çado em "Teoria e Prática do Mandado de Segurança", segunda edição,Edi 
tora ·José Konfino, Rio de Janeiro, 1976, à página 118: -

"A medida liminar é, do P<?nto de vista jurídico, um des -
pacliõ"""Trrecorrivel: AS-leis que-regulam o mandadoCie seg~ 
rança nao preveem a sua reforma por meio de recursos nor-
mais" (grifos nossos). · 
Também o saudoso mestre COQUEIJO COSTA teve oportunidade 

de pronunciar-se sobre o tema, consignando que: 
"Há uma certa semelhança do despacho concedendo a liminar 
com o do juízo de admissibilidade, no despacho positivo do 
recurso de matéria ext~aordinária, que a este admite. 
Ambos são declaratórios, não de mérito, iniciam-se n~ ins 
tância de origem, não -delimitam nem vinculam o ad quem, -
têm mera função de exame preliminar e provisório de admis 
sibilidade, são uma espécie de apreciação administrativa-
de cabimento, não são decisões completas, não têm força 
preclusiva de coisa · julgada formal, não constituem grau de 
jurisdição, não ensejam embargos dectaratórios e são inteE_ 
locutórias irrecorríveis". ("Mandado de Segurança e Contro. 
lede Constitucionalidade", 2~ edição, LTr., 1982, pãgina-
98). 
A jurisprudência também já se posicionou no sentido da i~ 

recorribilidade do ato concessivo da liminar. 
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho já enfrentou a m~ 

.téria, concluindo que: . . 
"Não se conhece, por incabível, de agravo regimental in -
te:i:posto contra despacho que concede medida liminar em ma!! 
dado de segurança". (AG-MS-03/81, Ac.TP-2108/81, Relator 
Ministro FERNANDO.FRANCO, publicado no Diário da Justiça 
de 16 de outubro de 1981). 

Até mesmo a Seção Especializada em Dissídios Individuais de! 
ta Corte já se manifestou pela irrecorribilidade das li.minares em man-
dado de segurança - Precedentes: AG-RC-28/89, Ac.SDI-2917/89, julgado 
em 27 de outubro de 1989 e AG-RC-15/89, Ac.SDI-2812/89, publicado no 
Diário da Justiça de 19 de dezembro de 1989. 

No mesmo diapasão temos julgados do antigo Tribunal Federal 
de Recursos: 

"Mandado de Segurança contra ato judicial concessivo de me-
dida liminar em mandado de segurança impetrado em primeira 
instância. O despacho que c~ncede ou nega medida liminar é 
despacho de mero expediente, irrecorrível portanto (artigo 
504 do Código de Processo Civil). E na sua projeção não há 
qualquer direito subjetivo a resguardar, muito menos líqui-
do e certo. Requerida a segurança, o juiz singular convenci 
do da relevância da impetração concedeu a liminar, mas fê--
lo nQS termos que, a seu exclusivo critério, lhe pareceram 
mais adequados, agindo dentro dos exatos limites da discri-
cionariedade que a lei lhe concede". (MS n9 0119663, Ac.2~ 
Turma, Relator Ministro MIGUEL FERRANTE, publicado no Diá-
rio da Justiça de 11 de fevereiro de 1988) . 
"O despacho .que nega ou concede a liminar é despacho de me-
ro expediente e, via de conseqüência, irrecorrível - CPC,aE_ 
tigo 504". (AG-0048268, Ac.6~ Tilrma , Relator Ministro MIGUEL 
FERRANI'E, publicado no Diário da Justiça de 05 de novembro 
de 1987). • 
Também o Supremo Tribunal Federal a quem, no dizer de CELSO 

NEVES, cabe a Última palavra sobre o~ legum, o que se dirá quando o 
tema tem implicações constitucionais, comunga com a irrecorribi lidade 
da liminar: 

"Mandado de Segurança. Medida Liminar. Incabível agravo re-
gimental do despacho do relator que a defere ou denega . 
Recurso extraordinário indeferido e agravo não provido". 
(AG-03815, Ac-1~ Turma, Relator Ministro EVANDRO LINS , RTJ 
n9 39, página 632). 
Isto posto, tenho que a concessão, ou não, da liminar no ma!! 

dado de segurança circunscreve-se à discrição do Juiz relator, não sen 
do o despacho proferido impugnável mediante · recurso ou sucedâneo deste 
Dã-se mero juízo de valor, em despacho, ficando afastada a recorribil! 
dade. 
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3.CONCLUSÃO: 
Julgo procedente a presente reclamação correicional, decla-

rando a inadmissibilidade do ag:avo regimental interposto e, com isto, 
restabeleço, por via de conseqttencia, a liminar concedida pelo Juiz VI 
CENTE CARLOS FUSCALDO nos autos · do processo n9 TRT-MS-282/89. -

Comunique-se, por ofício, o inteiro teor desta decisão à Re 
querente, ao Juiz-Presidente do Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Primeira Região e ao Autor da reclamação traba--
lhista n9 842/89. 

Publique-se. 
Brasília, 07 de abril de 1990. 

MINISTRO MARCO AURl::LIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

PED!DO DE PROVID~NCIAS 
TST-PP-3984/90.7 
Requerente: FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Assunto PEDIDO DE PROVID~NCIAS NO .SENTIDO DE SANAR D0VIDAS QUANTO 

A APLICAÇÃO DO INCISO XXIX DO ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃOF~ 
DERAL. 

Vistos, etc •.. 
. A_FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MINAS GERAIS plei-

teia pronunciamento desta Corregedoria sobre a necessidade, ou não,de 
serem editadas normas específicas versando sobre a prestação de con _ 
tas, pelos empregadores rurais, relativas às obrigações trabalhistas 
isto para efeito_ do disposto nos artigos 79, inciso XXIx·, 233 e 10, § 
39 d~ Constituiçao Federal - os primeiros das Disposições Permanentes 
e o ultimo das T:ansitórias. Ressalta que dúvidas têm surgido nas Jun 
tas de Conciliaçao e Julgamento e perante Juízes de Direito investidos 
da jurisdição trabalhista, objetivando a comprovação do pagamento das 
verbas. 

A atuação da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho cir-
cunscreve-se à ati~idade desenvolvida pelos Regionais. Assim, conside-
rada a representaçao exercida pela entidade de classe suplicante a ma 
téria circunscreve-se à órbita de atuação do Corregedor Regional

1

vincu 
lado ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região. 

Remeta-se o processo à referida Corte, comunicando-se o fa-
to à FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

Publ~que-se. 
Brasília, 02 de abril de 1990. 

MINISTRO MARCO AURl::LIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

PROCESSO N9 TST-RC-3461/90.4 
Requerentes: PHILOMENA CORNI E OUTROS. 
Advogado :· Márcio Augusto Vianna Marques. 
Requerida EXMa. SRA. JU!ZA ANA ACKER, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA 

LHO DA PRIMEIRA REGIÃO. 
DESPACHO 

1. Diante da notícia em torno da devolução do processo e in-
clusão na primeira pauta do Õrgão julgador, tenho a presente reclama -
ção correicional por prejudicada. 
2. Publique-se. 
3. Decorridos oito dias da publicação, . arquive-se. 

Brasília, 22 de abril de 1990. 

MINISTRO MARCO AURl::LIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral. 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 23 DE ABRIL DE 1990 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a indicação 
contida no Ofício n2 259, de 10 Abr 90, resolve 
N9 8.919 -NOMEAR a Técnica Judiciária , classe Espec~al , referência 
NS.25, MARIA DE LOURDES CRUZ MACEDO , para exercer, em vaga decorrente 
da apo~entadoria_de Edmundo Garcia de Freitas, o cargo de provimento 
em comissao de Diretor de Secretaria da Auditoria da 9! CJM, código 
STM-~S-lOl.S, do Grupo-Direçao e Assessoramento Superiores, previsto 
na Lei n2 6.889, de 11.12.80. Em conseq~ência, fica DISPENSADA do en-
cargo de Supervisor III que exerce no aludido Juízo. 
N9 8. 920 - DESIGNAR a Auxiliar Judiciária, classe Especial , referência 
NI.35, ELINA AKEMI TAIRA VAZ, do Quadro Permanente das Auditorias da 
Justiça Militar, para exercer o encargo de Supervisor III, da Seção de 
Adrninistraçao da Auditoria da 9! CJM, previsto no Ato n2 7.990 de 10 
Dez 87. Em conse~ência, fica DISPENSADA do encargo de Operador' de Ter-
minal que exerce no aludido Juízo. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR . 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a solicitaçao 
contida no Mem2 n2 094/DIFIN-GD, de 18 Abr 90, resolve 

N9 8.921 -DISPENSAR, a partir de 18 Abr 90, a Auxiliar Judiciária.elas 
se Especial, referência NI.35, do Quadro Permanente da Secretaria des~ 
te Tribunal, JOSEMAR GUIMARl!.ES NUNES , do encargo de Operador de Termi-
nal da Diretoria de Finanças. 

N9 8. 922 - DESIGNAR a Técnica Judiciária, classe E
0

special, referência 
NS.25, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, CLARICE CAN-
DIDA DE OLIVEIRA E SILVA, para exercer, em vaga decorrente da dispensa 
de Josemar Guimarães Nunes, o encargo de Operador de Terminal da Dire-
toria de Finanças, previsto no Ato n2 7 .990/87 . 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N2 259-1/RJ 

Recorrente: ANA MARIA DE MOURA GOMES WEBER, civil 
Recorrida A JUSTIÇA MILITAR FEDERAL 
Advogada Dr! Beatriz Regina de Moura Gomes 

D E S P A C H O 
A advogada Beatriz Regina de Moura Gomes, interpÔs 

curso extraordinário da decisão desta Corte que denegou Ordem de 
beas Corpus impetrada em favor de Ana Maria de Moura Gomes Weber, 

re-
Ha-
ci 

vil. 
Aduz, a recorrente, em síntese, o seguinte : 
"MM. MINISTRO PRESIDENTE, inconformada a RECORRENTE 

com o acÓrdãO-prolatado no julgamento do~ CORPUSN2 32.609-0 
(RJ), ven, mui respeitosamente interpor RECURSO EXTRÃÕRDINARIO pa 
ra o EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL cujas razões estao anexas~ 
a fim de que possa ~ercitar o direito que lhe confere os artigos 
570, 571 e 572 do Codigo de Processo Penal Militar e artigo 147 
do REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 

, Por 9utro lad~ a REOORRENTE, se preciso for apresenta-
ra complementaç~o as razoes ora anexas, a teor do insculpido no 
artigo 575 do Codigo de Processo Penal Militar, bem como indicar 
peças a serem trasladadas de conformidade com o parágrafo unice 
do referido diploma legal citado no presente parágrafo, requeren-
do ademais que V.Exa., determine a aposição do CONFERE COM O ORI 
GINA,L das peças anexas ao presente, tudo na melhor forma de direi 
to. -

Assim sendo MM . MINISTRO RELATOR (GENERAL DE EXÉRCITO 
HAROLDCf ERICHSEN DA FONSECA - DD. RELATOR DO HABEAS-CORPUS n2 
32.609-0), face a-O-exposto e de conformidade com os diplomas le-
gais citados, os elementos constitutivos dos autos, os decisórios 
transcritos, espera a RECORRENTE seja recebido o presente recurso 
e depois de processado o mesmo, seja encaminhado ao Tribunal ad 
quem, in ~ o EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, bem como seja 
acolhida a PRELIMINAR arguida par? que os autos originais do pro-
cesso sejam encaminhados juntamente com o recurso a aquele Tribu 
nal ad ~· para melhor orientação da espécie, na melhor forma de 
direito, tudo de conformidade com os parametros da fundamentação 
do presente recurso, por ser isto um ato de inteira e sã" 

Nas razões de recorrer não há nenhuma alusão ao fato de 
haver o Superior Tribunal Militar contrariado dispositivo da Constitu 
ição Federal, declarado a inconstitucionalidade de tratado ou lei fede 
.ral ou julgado válida lei ou ato de governo local contestado em face · 
da Constituição (fls. 4 a 8). · 

Instruem o recurso os documentos de fls. 9 a 24. 
Oficiando nos autos, a douta Procuradoria Geral da Jus-

tiça Militar, opina no sentido de ser acolhido e provido o presente R~ 
curso Extraordinário (fls. 27 a 32) . 

É o Relatório 
Decido: 
Inexiste recurso extraordinário em sede de Habeas COE 

pus, como se depreende das disposições Constitucionais , in verbis: 
"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal precipu~ 

mente, a guarda da CoDstituição , cabendo-lhe: 
I - ........................... ................... .... . 
II - julgar, em recurso ordinário: 
a) o habeas-corpus, o mandado de seguran~a, o habeas-da 

ta e o mandado de injunção decididos em Única instancia pelos TrI 
bunais Superiores. se denegatória a decisão; 

b) ••••••·•••••••·••••••••••••••••·•·•••·•••••••·•••••· III ,.. julgar, mediante recurso extraordinário, as cau-
sas decididas em Única ou Última instância , quando a decisão re 
corrida: -

a) contrariar dispositiv~ desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei 

federal; c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado 
em face desta Constituição." 

Ademais o Art. 570 do CÓdigo de Processo Penal Militar, 
.invocado pela recorrente, estabelece, in verbis: 

"Art. 5"70. Caberá recurso extrãõrdinário para o Supremo 
Tribunal Federal das decisões proferidas em Última ou Única ins-
tância pelo Superior Tribunal Militar, nos casos previstos na 
Constituição." 

In casu, o recurso cabível seria o ordinário, consoante 
se constata do text<)Constitucional o que poderia, em princípio, permi 
tir o recebimento da presente súplica, pela regra da fungibilidade. En 
tre tanto , o prazo para recorrer ordinariamente é de cinco dias e exau= 
riu no dia 02 de abril de 1990, posto que a recorrente fora intimada 
da decisão denegatória do writ em 27 de março de 1990 e somente em OS 
de abril de 1990, interpÔs"""O"Presente recurso. 

bis: 
Sobre a espécie, assim dispõe o Art. 568 do CPPM, ~-
"Art. 568. O Recurso da decisão denegatória de "habeas-

corpus" é ordinário e deverá ser interposto nos próprios autos em 
que houver sido lançada a decisão recorrida." 
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o Regimento Interno do Supremo, estabelece, verbis: 
"Art. 310. O recurso ordinário para o ' Tribunal , das de-

cisoes denegatórias de habeas corpus , será interposto no prazo de 
cinco dias, nos próprios autos em que se houver proferido a deci-
são recorrida, com as razões do pedido de reforma." 

"Ex positis" inadmito o presente recurso extraordinário 
por incabível na espécie sub judice, de ixando àe recebê-lo como recur-
so ordinário , face a intempestividade. 

Brasília , 19 d e abr i l de 1990. 
- RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Almirante-de-Esquadra 
Ministro-Preside nte 

Superior Tribunal Militar. " 

Apelante : 
APELAÇÃO N2 45.700-3/DF 
WALTER REIS ALVES ,. Sd. PM/DF 

Apelada : 

Advogado: 

"À 

A Sentença do Conselho Pe rmanente de Justiça da 
Auditor~a da ll! CJM, de 13.04.89. 
Dr. Jose Chagas Alves. 

DESPA C HO 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 
JOS~ CHAGAS ALVES , Advogado regularmente constituído nos 

autos da APELAÇÃO N2 45.700-3, em que é recorrente o Sd PM/DF WALTER 
REIS ALVES, consoante p e tição de fls, pleiteia a este Relator a conse 
c~ção de diligências , não levadas a efeito , em tempo hábil , p~lo causI 
dico que o an~ecedeu, tal como · previsto nos Arts. 417 e 427 do CPPM. -

Fa-lo, ainda~ ante o fato de que , por orientação do Sr En 
carregado do IPM, a versao v e rdadeira dada pelo acusado e ora recorren 
te , fora modificada, assim como , das demais testemunhas arroladas. -

Postula em face disso , pela elaboração de Perícia local do 
Eve nto , a fim de ser definida com exatidão , a distância entre a casa 
da vítima e a residência da testemunha de acusação, menor AFRÂNIO PEREI 
RA DE ~STRO e, ai~da , pela oitiva de ser Encarregado do IPM , acercã 
da mudança da versao antes mencionada. 

Já não bastasse temerária, a afirmativa contida no petitó-
rio , encerra a guaestio, matéria intransponível, nessa quadra processu 
al. . -

Abstraído esse fato, impende notar que, diferentemente do 
aduzido , o peticionário teve tempo suficiente para suscitar à autorida 
de ~udiciária , _as irregularidades ora reclamadas, marçadamente, quandÕ 
abriu-se-lhe vistas dos autos em ll/Ol/89, para Alegações Finais e, 
quando sabido o julgamento designado para 13/04/89~ 

Ante tais considerações, com fulcro no Art. 18, I, do Regi 
mento Interno do STM , indefiro a pretensão defensiva , por falta de am= 
paro legal. 

APELAÇÃO 

Publique-se. 
Registre-se e , 
Venham-me conclusos. 

Brasília, 20 de abril de 1990 

MIN. GEN. EX. JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUDtN'CIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

45.747-l - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev . Min. Dr. Ruy de Lima ,,PesSÔa. Apte. : LAURO ROBERTO MitLCZARS&I, 
So ldado d o Exército , c o ndenado a oito meses de prisão,incurso no 
a r t. 187; do CPM, tendo fixada a pena-base em 16 meses e diminuída 
a me sma d e 2 me s e s de aco rdo c om a atenuante de ser o acusado me-
n o r de 21 ano s. Apda.: A Sentenç·a do Conselho de Justiça do 32 Ba-
talhão de Enge nharia d e Combate, de 29/5/89 . Adv. Dr. Walter Jobim 
Neto. 
DECISÃQ: À unanimidade, o Tribunal d e u provimento parcial ao apelo 
da Defesa para reduzir a p e na imposta ao apelante a quatro meses 
de prisão. (Se ssão d e 20 .02. 90). 
EMENTA: DESERÇÃO - Preliminar de nulidade levantada pela defesa p o r 
ilegitimidade de parte, t e ndo em vista que a açã o penal pÚblica é 
da compe tênci a p r i v ativa do Mini s tério PÚblico . Preliminar que 
d e scabe ant e o impositivo constitucional do art. 124 da carta Mag-
na. Inte ligência ainda do art. 13, letra "c" do Decre to-Lei n!! 
l.003/69 e artigo s 4 51 e 452 do diploma .processual castrense. Deli 
to formal plenamente configurado in casu. Apelante meno r,primário, 
de bom comportamento, o que conduz a fixação da pena-base no míni-
mo leg?l· Apenamento ~ ~ exacerbado. O Tribunal rejeitou a Preli 
minar de nulidade e, no merito,deu provimento parcial ao apelo da 
defesa para reduzir a pena imposta ao Suplicante. Decisão unânime. 

45.758-5 - AM - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS 
SOBRINHO, civil, condenado a 02 anos de reclusão, incurso no art. 
240, § 5 !! , do CPM. Apda,: A Sentença do Conselho Permanente de Jus 
tiça da Auditoria da 12! CJM, de 06/04/89. Advs. Drs. Marcos Antô= 
nio Martins Afonso e Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo 
da De f e sa, concedendo ao apelante o benefício do "sursis",pelo pra 
zo d e d o i s anos. (Sessão de 06/03/90). · -
EMENTA: FURTO QUALIFICADO - Autoria confessada perante a autorida -
d e polic i a l civi l e Enc a rregado do IPM, p o r ém negada e m Juízo .Pro -
v a t est emunha l evide n c iado ra da autoria. Incomprovada a ale gada co 
a ç ã o e , contrariame nte , e xtrai-se , do s auto s, que a me sma nã o ocor 
reu. Juízo ape natório j usto , d e ixando , tão-some nte , de apreciar ã 
p o ssibilidade jurídi c a d e concessão da suspensão c ondicional da e- · 
xe cuç ã o da p e na . Atendime nto d o s p r essupo stos obje tiv os para a c o n 
ces são daque l e b e ne fíc io . Prov ido , em p ar t e , o recur so da De.fesã 
pa r a, mantida a conde n açã o , ser concedido o " sur s is", p e l o prazo de 
do is ano s, na s condições i mpos ta s p e l o Ac órdã o . De c isã o unânime . 

45.770-4 - BA - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev 
e Rel. p/acórdão: Min. Dr. Ruy de Lima Pessôa. Apte.: JOSIAS JOR-
GE RIBEIRO COSTA, Cb Aer., condenado a 9 meses de detenção, incur 
sonos arts. 210 e 281, c/c os arts. 70, inciso II, alínea "l", e 
79, tudo do CPM, com o direito de apelar em liberdade e com o be-
nefício do "sursis" pelo prazo de 2 anos. Apda.: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da G! CJM, de 10.5.89. 
Advs Drs. Osni Rosa Mattos e Luiz Humberto Agle. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ape-
lo da Defesa reduzindo a pena imposta ao recorrente, por maioria, 
a oito meses de prisão, mantendo à unanimidade, o "sursis"eo di-
reito de recorrer em liberdade. (Sessão de 15.02.90). 
~: Crime de perigo comum com resultado pessoal danoso. Arti 
gos 281 e 210 do CPM. Prática delito de perigo comum, causar o a-
gente na direção de veículo motorizado, sob a administração mili-
tar ainda que sem culpa, acidente de trânsito, e, em seguida,afa~ 
tar-se do local, sem prestar socorro à vítima que dele necessite. · 
Aplica-se, além da pena prevista para o crime de omissão de socoE 
ro, a ~ominada no art. 210 do CPM, em virtude das lesões corpo-
rais sofridas pelo acidentado. Decisão majoritária.Competência da 
Justiça Militar para apreciar e julgar os eventos, tendo em vis-
ta estar o agente de serviço de motorista· de dia e na direção de 
veículo sob a administração militar. Decisão unânime no caso da 
competência. 

45.805-0 - PA - Rel. Min. Alte . . Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev. Min 
Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: O Ministério PÚblico Militar jun-
to à Auditoria da 8! CJM. Apda.: A Decisão do Conselho Permanente 
de Justiça da Auditoria da 8! CJM, de 13 de julho de 1989, que d~ 
terminou a . cessação da Medida de Segurança L'llposta ao Cabo da Ma-
rinha EDSON RODRIGUES PEREIRA. Adv.· Dr. Roberto Bezerra(Curador). 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal acolheu a preliminar de nulid~ 
de da decisão recorrida, argüida pelo MPM, e determinou . a renova-
ção do exame de cessação de periculosidade. (Sessão de 08.03.90). 
EMENTA: MEDIDA DE SEGURANÇA. CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE. RECURSO 
CABÍVEL DA DECISÃO QUE A RECONHECE. NULIDADE. A enumeração TAXA-· 
TIVA do art. 516, do CPPM, ao prever as hipÓteses de cabimento do 
Recurso stricto sensu, ao contrário da Legislação Penal Comum 
(art. 582, do CPP'í.Ilã::> contemplou a Deçisão que faz cessar a Me-
dida de Segurança. Tratando o citado dispositivo da Lei Processu-
al Penal Militar de numerus clausus, impossível a interpretaçã·o ~ 
nal.Ógica extensiva, cabendo, assim, a apelação daquela .Decisão(art 
526, alínea "b" do CPPM). Competência do Juiz Singular para apre-
ciar o incidente de execução relativo à Medida de Segurança. Nuli 
dade da Decisão recorrida já que calcada em "Relatório Médico"que 
não cumpriu os requisitos le·;i-ais encomendados no art. 671, do ci-
tado Diploma Processual. Acolhida a preliminar de nulidade argüi-
da pelo MPM. Unânime. 

45.813- 3 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev. 
Min. Dr Aldo Fagundes •. Apte. : JUAREZ DE MELO DOS SANTOS, MN, con-
denado a 4 meses de prisão, incurso, por d ;i.3classificação, no art 
187, e/e o art. 189, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da 2! Auditoria de Marinha da l! 
CJM, de 26.07.89.Adv!s Dr!s Eliane Ottoni de Luna Freire e Tania 
Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a sentença "a quo" . (Ses_ 
são de 0 6 .03.90). · · 

EMENTA: DESERÇÃO: Delito formal plenamente configurado nestes au-
tos. Estado de necessidade alegado, porém, não comprovado. Aplic~ 
ção da Súmula n!! 03 desta E. Corte. No mérito, alegações da Defe-
sa que se mostraram incapa21es de ilidir a acusação. Pena aplicada 
com benevolência, mas, diante da ausência de recurso ministerial, 
deve ser mantida. Decisão unânime. 

45.833-8 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev. Min 
Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: GERSON JAIME MOREIRA, Soldado do 
Exército, condenado à pena de seis (06) meses de prisão corno in-
curso no art. 187 e/e o art. 72, incisos II e III, alíneas "a" e 
"d", tudo do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça do Ba-
talhão de Polícia do .Exército, de 17 de agosto de 1989. Adv! Dr! 
Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a sentença "a quo'~(Se­
sao de 13.03.90). 
EMENTA: CRIME DE DESERÇÃO. I - Improcedentes as aven~adas irregu-
laridades quanto as diligências para a localização do desertor,r~ 
jeita-se a preliminar de nulidade, unanimemente. II - Ause~tes o~ 
trossirn, sequer, indícios do alegado estado de necessidade. III -
Pena defini e iva atende aos parâmetros estabelecidos nos preceden-
tes desta Corte. IV - Improvida, no mérito, a súplica recursa! i~ 
terposta pela Defesa. Decisão unânime. 

45.837-0 - MS - Rel. Min. Gen. Ex Jorge· Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: RONALDO ADÃO DE 
SOUZA, l!! Sargento do Exército, condenado a 06 meses de detenção, 
incurso no artigo n!! 187 do CPM. Apda,: A Sentença do Conselho 
de Justiça do Comando Militar do Oeste - 9! RM/DE, de 04 de sete~ 
oro 1989. Adv. Dr. Jorge Antônio Siufi. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal declaro~ a nulidade do proces-
so a partir do julgamento, inclusive, sem renovação. (Sessão de 
06.03.90). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal, instantâneo e de 
merac:onduta que resulta tipificado em todos os seus contornos.II 
- Omissão de formalidade essencial, suscitada em preliminar pela 
Procuradoria-Geral da Justiça Militar, que enseja a nulidade do 
processo, sem renovação. III - À unanimidade, acolhida a prelimi-
nar da douta Procuradoria-Geral da Justiç~ Militar, declarando o 
processo nulo a partir d o julgamento, sem renovação,por infringê~ 
eia ao Art. 457, § 8!!, c/c o Art. 500, inciso IV, tudo do CPPM. 

45.850-6 - SP - Rel. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles.Rev 
Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. Aptes.: O MINISTtRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à 2! Auditoria da 2! CJM e os Sds. Ex. MOI-
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SÉS BRÁS DE OLIVEIRA, condenado a 03 anos de prisao, incurso nos 
arts. 240 e 311, do código Penal Militar, com o direito de apelar 
em liberdade, e MARCELO FERNANDES GUIMARÃES, condenado a 01 ano 
de prisão, incurso no art. 240 do citado diploma legal, com o be-
nefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sente_nça do 
Conselho Permanente de Justiça da 2! Auditoria da 2! CJM,de 22.08. 
89 . Advs . Drs . Paulo Rui de Godoy e Ângela Maria Amaral da Silva. 
DECISÃO: À unanimidade , o Tribunal deu provimento parcial aos ap~ 

. los do MPM para condenar Marcelo Fernandes Guimarães a um ano e 
seis meses de prisão, como incurso no art. 240, do CPM mantendo 
o sursis e da Defesa, absolvendo Moisés Brás de Oliveira da práti 
ca do crime .previsto no art. 3li do CPM, com base_no art.439, le~ 
tra "a" , do CPPM, mantendo, porem, a sua condenaçao qu~nto ·ao cr.!. 
me de furto capitulado no art. 240 do CPM, ou seja, um ano de prl 
são, concedendo-lhe o "sursis" pelo prazo de dois anos.(Sessão de 
15.02.90). 
EMENTA:· FURTO. ESTELIONATO. FALSIDADE. Crime de furto comprovado. 
Impossibilidade do reconhecimento do furto privilegiado.Crime de 
estelionato que foge à competência da Justiça castrense. Não com-
provada a materialidade no crime de falsidade, impossí~el uma de-
cisão condenatória. 

45.852-2 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carva-
lho. Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: RAIMlJNIX) NONATO PAI 
VA, Marinheiro, ·condenado a três meses de prisão, incurso no art~ 
190, § 12, do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho Permanente de Ju~ 
tiça da 2! Auditoria de Marinha da l! CJM, de 08/08/89. Adv! Dr!. 
Tânia Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ape-
lo da Defesa, reduzindo a pena imposta ao apelante a dois meses 
de prisão: (Sessão de 06.03,9b). 
EMENTA: DESERÇÃO ESPECIAL - Marinheiro que deixou de se apresentar 
a bordo de sua Unidade por ocasião da partida do navio. Apelante 
menor, primário, de bom comportamento, que se apresentou volunta-
riamente três dias após a consumação do crime. Incidência do art. 
190, § 12, do CPM. Por unanimidade, o Tribunal deu provimento par 
cial ao apelo da Defesa para reduzir a pena imposta em primeirÕ 
grau. 

45.854-0 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna . Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: IVO DUARTE TEIXEI 
RA, Soldado do Exército, condenado a 03 meses de impedimento, in~ 
curso no artigo 183 do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho de Jus-
tiça do 42 Regimento de Cavalaria Blindado, de 31/08/89. Adv. Dr. 
Airton Fernandes Rodrigues. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a sentença "a quo"(Se~ 
sao de 13.03.90). 
EMENTA: (CRIME DE INSUBMISSÃO) - I - Delito instantâneo,formal e 
de mera conduta que resulta provado em todos seus contornos. II -
Razões recursais defensivas que não se acolhem por indemonstradas. 
III - À unanimidade improvido o recurso defensivo, mantido Ínteg:o 
o dec~sum recorrido. 

45.875-1 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca.Rev 
Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: Antônio Cláudio 
Lopes de Oliveira, Sd. Ex., condenado a 08 meses de detenção, in-
curso no art. 210, § 12 do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho Pe,;: 
manente de Justiça da l! Auditoria do Exército da l! CJM,de 14.09. 
89. Adv. Dr. Fuad Zacharias. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ape-
lo da Defesa reduzindo a pena imposta ao recorrente a dois meses 
e doze dias de prisão. (Sessão de 21.02.90). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA. 1. A culpa stricto sensu restou 
cabalmente demonstrada, pelo que merece ser mantida---ac:õndenação. 
2. Reprimenda exacerbada em seu guantum, ant€ a ausência de expre~ 
sa justificativa no decreto condenatorio ao arrepio da remansosa 
jurisprudência de nossos Tribunais. 3. Apelo parcialmente provido. 
Decisão unânime. 

45.876-1 - BA - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixa_s Telles. Apte.: O Ministério 
PÚblico Militar junto à Auditoria da 6! CJM e MARCOS AURÉLIO FA-
GUNDES DE SOUZA, Cabo de Marinha, condenado a três meses e quinze 
dias de prisão, incurso no art. 187 c/c o art. 189, inciso I, am-
bos do CPM, com o direito de apelar em liberdade. Apda.: A Senten 
ça do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria d a 6! CJM, de 
21/09/89. Adv. Dr. Adhemar Marcondes de Moura. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deu provimento parcia l ao apelo 
do MPM, aumentando a pena "a quo" para quatro meses d e p risão e, 
à unanimidade, manteve o direito do suplicante recorrer em liber-
dade. (Sessão de 06.03.90). · 
EMENTA: DESERÇÃO - Delito formal p lenamente configurado in casu. 
Apelante maior, e ·graduado, com condenação pe l a instância primei-
ra ligeiramente inferior ao que seria tecnicamente perfeito . Ape-
los de amba s as partes . O Tribunal, por unan imidade, negou provi-
mento ao apelo da Defesa e , por maioria, deu provimento parcial 
ao recurs o do MPM, para aumentar a pena ~ ~· bem como,ainda por 
unanimid a de , concedeu ao Suplicante o direito de embargar em li-
berdad e ~ vi do art. 549 do CPPM. 

45 . 881-6 - BA - Rel. Min. Dr. Ruy de Lima Pessôa. Rev . Min. Ten . 
Bri g . do Ar Jorge José de Carvalho. Apte.: O MINISTÉRIO PÚBLICO 
MILITAR junto à Auditoria da 6! CJM. Apda.: A Sentença do Cdnse-
lho Permanente de Justiça da Auditoria da 6! CJM, de 19.9.89, que 
concedeu ao civil UBALDO JOSÉ DE CARVALHO, o perdão judicial, de-
clarando, conseqüentemente, extinta a punibilidade. Adv . . Dr. Pau-
lo Vilares Landulfo. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tr-ibunal manteve a sentença "a quo'~(Se~ 
sao de 22 . 02.90). 
EMENTA: Desvio. Art.307 c/c art. 80, do CPM . Sentença que resolve 
c onceder Perdão Judicial por analogia. Inaplicabilidade. Na impo~ 
sibilidade de corrigi-la por ausência Óbvia da Defesa, nega-se~ 
vimento ao apelo do MPM que perseguia a condenação para manter-
- se o deci s um ~ ~· Nos a u tos exis t i a m elementos para a absolvi-

ção do agente seguindo orientação jurisprudencia l da Corte. "Nao 
pratica crime de concussão, o funcionário que recebe retribuições 
por serviços estranhos às suas funções". Precedentes : Apelação n2 
28.351-PE - Rec. Criminal n2 3.728. Apelação n2 43 . 235-PA - de 12. · 
05.82. Decisão unânime. 

45.895-8 - PR - Rel . Min . Ten . Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte: ALMIR EVAN-
DRO ROCHA DA .SILVA, Soldado do Exército, condenado a seis meses de 
prisão, incurso no art . 1 87 c/c o art . 189 , inciso I, ambos do 
CPM. Apda . : A Sentença do Conselho de Justiça do 342 Bata lhão de 
Infantaria Motorizado, de 17/10/89. Adv . Dr . Edgar Leite dos San-
tos. 
DECISÃO: À unanimidade , o Tribunal manteve a decisão "a quo".(Se~ 
sao de 16.03 . 90 ) . 
EMENTA: - DESERÇÃO - Oito Preliminares levantadas pela defesa que 
se esboroam ante a Ótica jurídica. Inteligência do art. 499 do 
CPPM. Delito formal plenamente configurado.in casu. Apelante me-
nor, primário , de bons antecedentes. Incidencia da atenuante esp~ 
cial prevista na parte final do inciso I do art. 189 do CPM e da 
agravante especial contida no inciso II do mesmo dispositivo le-
gal. Por unanimidade, o Tribunal rejeitou as Preliminares e, no 
mérito , negou provimento ao apelo da defesa para manter o quantum 
final da decisão de primeiro grau. 

45.906-7 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig.do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Ruy de Lima Pessôa. Apte.: CLÁUDIO ALEXANDRE PEREI-
RA, Soldado do Exército, condenado a doze meses de prisão,como i!! 
c urso no art. 187 do CPM . Apda.: A Sentença do Conselho de Justi-
ça do 22 Regimento de Cavalaria de Guardas, de 24/10/89. Adv! Dr! 
Clarice Nascimento Costa. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ape-
lo da Defesa, reduzindo a pena imposta ao recorrente a seis meses 
de prisão. (Sessão de 22.02.90). 
EMENTA: DESERÇÃO .- Delito formal, plenamente caracterizado incasu. 
Apelante menor, primário, de bom comportamento, o que conduz, se-
gundo a orientaçao jurisprudencial desta Corte, a fixação da pena 
base no mínimo legal. Apenação a ~ exacerbada. Por unanimidade, 
o Tribunal deu provimento parcial ao apelo da defesa para reduzir 
a pena imposta em primeiro grau. 

45.941-5 - PA - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: SANDRO NOL~ 
TO BORGES, Sd. Ex., condenado a 11 meses e 07 dias de prisao, in-
curso no art. 187 c/c os arts. 70, inciso II, alínea "a" e 73, tu 
do do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho de Justi~a do 522 BatalhàO 
de Infantaria de Selva, de 31.10.89. Adv. Dr. Jose Roberto P.Maia 
Bezerra Júnior. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ape-
lo da Defesa, reduzindo a pena imposta ao apelante a seis meses 
de prisão . (Sessão de 13.03 . 90 ) . . 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito plenamente comprovado nos autos. Prelimi 
nar de nulidade suscitada sob o argumento de fa l ta de jurisdição 
do Conselho de Justiça da Unidade, por contrariar o disposto nos 
artigos 52, inciso LIII e 122 e 124 da Constituição Federal,impr2 
cedente . A organização o funcionamento e a competência da Justiça 
Militar permanecem regidos pelo Dec. Lei n2 1003 de 21 de outubro 
de 1969 ~té que venha a ser derrogado por nova lei a ser promulg~ 
da em cumprimento ao disposto no art . 124, parágrafo Únic~,da Ca,;: 
ta Magna. Dosimetria da pena em desacordo com a jurisprudenciade~ 
ta Eg. Corte. Pena-base fixada acima do mínimo legal sem a devida 
fundamentação. Agravante prevista no art. 70, inciso II, alínea 
"a" do CPM, inaplicável a espécie. Rejeitada a preliminar e, no 
mérito, provido parcialmente o apelo para redução da pena imposta, 
modificando-se a fundamentação da Sentença. Decisão unânime. 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.369-8 - RJ - Rel . Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Relator p/acórdão: Min. Gen . Ex Haroldo Erichsen da Fonseca .Recte.: 
o Exm2 Sr. Juiz-Auditor . Corregedor da Justiça Militar . : Recdo.: O 
Despacho do Exm2 Sr. Juiz-Auditor da 2! Auditoria do Exército da 
l! CJM, de 06.11.89, que declarou a prescrição da Ação Penal e da 
punibilidade do civil PAULO CÉSAR BRAGA, nos autos do IPM n2 35/ 
89. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deferiu parcialmente a represen-
taçao , cassando o desp~cho que decretou a r7dução d~ p~nibilidad7, 
remetendo-se,.ps autos a Justiça Comum, por incompetencia da Just.!. 
ça Militar. (Sessão de 21.02 . 90). 
EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL. Inocorre crime de natureza militar 
quando a arma objeto da receptação, ambora de uso privativ~ das 
Forças Armadas, não é de comprovada propriedade destas.Ausencia de 
justa causa para a propositura da Ação Penal pelo Parguet Militar. 
Representação deferida parcialmente em Decisão majoritaria. 

HABEAS CORPUS 

32 . 612-0 - RJ - Rel. Min. Âlte. Esq . Roberto Andersen Cavalcanti. 
Pacte.: FRANCISCO MAMEDE DE BRITO FILHO, 12 Ten. Ex., denunciado 
perante à l! Auditoria do Exército da l! CJM, alegando estar so-
frendo constrangimento ilegal· por parte do mencionado Juízo, pede 
a concessão da ordem para que seja trancada a ação penal, por fal 
ta de justa causa. Impte.: Dr. Remo Lainetti. 
DECISÃO: À unanimidade , o Tribunal denegou . a ordem por falta de 
amparo legal. (Sessão de 13 . 02.90). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Alegação de constrangimento ilegal por fal 
ta de justa causa e inépcia da denúncia. Pedido de trancamento da 
ação penal. Os fatos narrados na denúncia configuram crime em te-
se, bem como o curso da conduta 'delitiva correspond:nte ao tipo 
criminal. Denegado por falta de amparo legal. Decisao "ad referu!! 
dum" do Tribunal, homologada por unanimidade. 

32.614-6 - MG - Rel. Min. Dr . Ant onio car l os de Nogue i r a . Relator 
p/acÓrdao: Min . Te n . Brig . d o Ar J orge José de_ Ca r valho .Pact e. :M!!,_ 
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ton Leite Bandeira , civil, denunciado perante a Auditoria da 4! 
CJM, a l egando estar sofrendo constrangiment o i l ega l c a ract e r iza do 
por abuso de poder, por parte do mencionado juízo , p ede , liminar -
men te , a concessão da ordem para que se j a suspen s a a audi ê ncia d e 
interrogatório marcada para o dia 1 6 de j a neiro d e 1 990 , a o f i nal, 
determine o trancamento da Ação Pena l. Imp t e .: Dra . Cé l i a Ma ria 
da Silva Fassheber . . 
DECISÃO: Por maioria , o Tribuna l d e n e g o u a Or d em p or falta d e am-
paro l ega l. ( Ses são d e 08 . 02 . 90). 
EMENTA : Habeas Corpu s . Civil ale gando es tar s o fr e ndo constrangi-
mento i l egal p or p a rte d e Juízo milita r , p e d e ,liminarme nte , a con 
cessã o d a ordem pa r a que s e ja s uspe n s a a audi ência d e inte rrogatQ 
r i o e , ao f ina l, determine o tranc amento da ação penal. Descabi-
me nto d o pedido . Po r maio r i a , o Tribunal homo logou a decisão d o 
Exmo . Sr . Mi n i stro Vi c e -Pre s i d e n te d e sta Corte , que conheceu do 
pedido e denegou a Ordem p or f alta d e amparo legal . 

32 . 61 5-4 - MG - Rel. Mi n. Te n. Brig. do Ar George Belham da Mot -
ta. Pa c t e s.: PAULO CÉSAR XAVI ER VENUTO e CARLOS ALFREDO XAVIER DE 
AZEVEDO , c i v i s , d e nunci ado s p erante à Audi tor ia da 4 ! CJM, alega~ 
do estarem sof rendo con s t r ang ime nto ilegal, ca r acteriz ado p or abu 
so de pod er , p o r par t e d o me nc i o nado Juízo , p edem, limi narme nte ,ã 
c o ncessã o da ordem p ar a que se ja sus p e n s a a a udiência d e inte rro -
g atóri o , ma rcada para o dia 1 6 de janei ro, e , a o final, determine 
o trancame nto da Açã o Pe nal. I mpte.: Dr! Cé lia Maria da Silv a Fa~ 
sheber . 
DEC I SÃO: À u na nimid ade , o Tr i bunal d e n egou a ord e m p or f alta d e 
amparo l egal . (Sessão de 08 . 02 . 90 ). 
EMENTA : HABEAS CORPUS - Trancamento d a a ç ã o p e n a l com pedido de 
liminar para suspender a audiência de qua l ificaçã·o e interrogató -
rio . Impetração durante as férias do STM, sendo indeferida a medi 
da liminar requerida . Denúncia elaborada com os elementos necess~ 
rios ao atendimento das disposições processuais pertinentes, de-
monstrando justa causa para a ação penal . Jurisprudência aplicável 
à espécie. Decisão "ad referendum" do Plenário . Homologado o Des-
pacho do Ministro Vice - Presidente , no exercício da Presidência que, 
conhecendo do pedido, denegou a ordem por falta de amparo legal. 
Decisão unânime . 

32.619-7 - AP-Rel.MID.Ten. Brig .. do Ar Jorge José d e Carvalho .. 
Pactes.: NIVALDO COSTA DA CONCEIÇÃO, PAULO ROBERTO LACERDA GRAIN, 
SÉRGIO DALMÁCIA VIEGAS, RAIMUNDO·NONATO CARVALHO LARANJEIRAS e 
CELSO ANTONIO RODRIGUES REZENDE, Civis, indiciados em IPM i n sta u 
rados na Capitania dos Portos do Pará e Amapá , por ordem do Capi 
t ão-de -Mar-e-Guerra EDOSN PINHO SOBRINHO, alegando estarem so~ 
frendo constrangimento ilegal por parte da mencionada autoridade, 
pedem, liminarmente, a conc essão da ordem para que seja sustada a 
indicação dos Pacientes , marcada para o próximo dia 23 de janei 
ro, conced endo-l hes o competente Salvo-Conduto. E, considerada ã 
incompetência da autoridade coatora para instauração do procedi-
mento indiciário seja determinado o trancamento do IPM. Caso não 
ocorra o trancamento requerido, que seja nomeado Advogado-de-OfÍ 
cio para que preste assistência aos Pacientes. Imptes.: Os Paci~ 
entes. Advs. constituídos: Drs.Emanuel M.Pereira e Guaracy da S. 
FREITAS. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal denegou a o~dem por falta de 
amparo legal. (Sessão de 20.02.90). 
EMENTA: - HABEAS CORPUS - O Habeas Corpus não é medida adequada 
para 0 trancamento do IPM. Existem, in casu , indícios de crime 
em tese, devendo prosseguir, portantD;" a fase investigatória po-
licial militar. O IPM não é processo, não tem contraditório não 
nomeia o Judiciário defensor dativo . Os pacientes não estão so-
frendo .constrangimento ilegal por abuso de poder . Por unanimida-
de, o Tribunal conheceu ~ negou a Ordem por falta de amparo le-
gal. 

32.620-0 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira . Pacte.: 
PAULO HENRIQUE VIANA, civil, preso, à disposição da Auditoria da 
ll! CJM, alegando ter sido citado irregularmente no processo em 
que foi condenado, pede, liminarmente, a concessão da Ordem para 
que seja posto em liberdade e, ao final, declarada a nulidade dos 
autos a partir da citação. Impte.: Dr Amauri Serralvo. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal denegou a Ordem por falta de 
amparo legal. (Sessão de 06.03.90) . 
EMENTA: CITAÇÃO. REGULARIDADE. "HABEAS CORPUS" para anular a con 
denaçao e todo o processo, por vício de citação inicial. Alega~ 
Ções de que o Oficial de Justiça não exauriu todos os meios efe-
tivos para a citação pessoal e inobservância de formalidades es-
senciais na citação por edital, não demonstradas . Certificado p~ 
lo meirinho, na forma da lei, a impossibilidade de citação pesso 
al . Citação Editalícia procedida com os requisitos legais (Art~ 
277, V, "e", e seu parágrafo Único, e/e o art. 286, §§ 12 e 22, 
tudo do CPPM). Erro material constatada na impressão do Diário 
de Justiça~ de 23 de outubro de 1987, a partir de suas fls.2327~ 
Denegada a ordem por falta de amparo legal . UNÂNIME . 

32 . 622-7 - RJ - Rel. Min . Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. 
Pacte.: EDNELSON ALVES DA SILVA, conscrito, pede a concessão da 
ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impte .: Ten . 
Cel . Ex . PEDRO BECHARA COUTO - Diretor do Campo de Instrução de 
GericinÓ . . 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal concedeu a Ordem. (Sessão de 
21.02 . 90). . 
EMENTA : ANULAÇÃO DE TERMO DE INSUBMISSÃO - Termo de Insubmissão 
lavrado em conseqüência de erro da Administração, que restou ple 
namente provado nos autos, gerando constrangimento ilegal, saná~ 
vel pela concessão do Writ . Ordem concedida . Decisão unânime. 

32 . 623 -5 - BA - Re l. Min. Alte . Esq. Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Pacte.: EUÉLIO DE OLIVEIRA RIOS, 32 . Sgt. FN, preso cumprindo 
pena impos t a p e l o Con~e lho Permane nte d e J usti ça da Auditoria da 
6! CJM, a lega ndo es tar s o fre ndo c o n s tra n g imento ile gal por parte 
d o mencio nado J u í zo , p e d e a concessã o d~ ordem para que seja ex-

pedido em s e u favor, o competente Alv ara de Soltura. Imptes.:Drs 
José Wilson Nuniz e Nilton Silva. 
DECISÃO: À unanimidade , o Tribunal denegou a Ordem por falta d e 
amparo legal. (Sessão de 13.03.90). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Comprovado estar o Pacien~e classifica-
d o no mau comportamento , nao constitui constrangimento ilegal a 
negação do direito d e apelar em liberdade. Denegada a Ordem . De-
cisão unânime . 

RECURSO CRIMINAL 

5 . 887-2 - PA - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Recte . : o Exm2 Sr. Juiz-Audito r da Auditoria da 8! CJM, de Ofí-
cio . Recda . : A Decisão d o Exm2 Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da 
8! CJM, de 28/07/89, que concedeu reabilitação ao Sub. Ten. Ex . 
KYELCE BRANDÃO COSTA . Adv . Dr. Araken Wanderley de Freitas Lima. 
DECISÃO: À unanimidade , o Tribunal, manteve a decisão "a quo ".(Ses 
sao d e 08.02 . 90). -
EMENTA: REABILITAÇÃO. Indefe rido o primeiro pedido com a ressal-
va d o art. 6 57 , in fine , d o CPPM, além de declarado nulo o pro-
cesso ab initio , cabe nov o p e dido que , preenchidos os requisitos 
necessarios , d e ve s er atendido . Re curso ·d e ofÍcio,interposto pe-
la a u t oridade judiciária conced e nte, com fulcr o no artigo 654 do 
CPPM. Provi ment o negado a o r ecurso. Decisão unânime. 

5 . 8 93 - 7 - DF - Rel. Min. Alte . Esq. Luiz Leal Ferreira.Recte.: O 
Mini sterio Público Mil i t a r j unt o à Auditoria d a ll! CJM. Re cda.: 
A Decisã o d o Exm2 Sr . Dr. Juiz - Audito r da Audi t o r i a da l l! CJM, 
d e 1 9 d e o u t ubro d e 1 989 , q ue dec larou extinta a punibil i dade do 
Solda9o do Exérci t o PETRÔNI O DE ALBUQUERQUE LINS , p e la pre s cri -
ção da preten são p unitiva . Adv . Dr . Adhemar Marcondes d e Mo u r a. 
DECISÃO: À u na nimidad e , o Tribuna l negou p rovime nto a o recurso . 
(Sessao d e 20 . 02 . 90 ). 
EMENTA : RECURSO CRI MINAL . PRESCRI ÇÃO INTERCORRENTE DA PRETENSÃO 
PUNITIVA. COMPETtNCIA PARA DECLARÁ- LA . Matéria de ordem p Úbli c a 
passível de declaração em qualquer fase d o processo . Verificado 
o trânsito em julgado para o Ministério Público Mil i tar e penden 
te a Sent ença condenatória de possível ape l o do Acu sad o revel~ 
inexiste Óbice lega l para que a Instância ~ declare a ext i n - . 
ção da punibilid ade pela prescrição intercorrente da pretensão 
punitiva , atendidos os pressupostos legais . Decisão unânime . 

5 . 895-3 - RS - Rel . Min . Ten . Brig . do Ar Jorge José de Carva-
lho . Recte. : O Ministério Público Militar junto à 2! Auditoria da 
3! CJM. Recdo .: o Despacho do Exmo . Sr . Juiz - Auditor da 2! Audi-
toria , da 3! CJM, de 05/10/89, que, declarando a incompetência da 
Justiça Militar para processar e julgar o civil GILNEI XAVIER AL 
TAM0R, como incurso nos artigos 223 e 301 , e/e o art. 79, do CPM , 
rejeitou a denúncia, determinando ·a remessa dos au~os à Justiça 
Comum. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento ao recurso pa-
ra receber a denúncia, determinando o prosseauimento do feito. 
(Sessão de 12.12.89). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Recurso do MPM concra Despach o de 
Juiz-Auditor que rejeitou a denúncia, decla rando a incompet ência 
da Justiça Militar pa·ra processar e julgar o feito. Os autos dão 
notícia da ocorrência, em tese, de crime militar, a teor do dita 
do pelo art. 92, inciso III, letra "d", do CPM. A denúncia des~ 
creve, em tese, crime militar, e assim a pos sível a ção delituosa 
deve ser examinada pela Justiça Castrense . Competência da Justi-
ça Militar para apreciar o feito. o Tribunal , por unanimidade,da.J 
provimento ao recurso para cassar o R. Despacho do Juiz-Auditor , 
firma ndo a competência da Justiça Castrense, e aceitando a denú~ 
eia oferecida p e l o Órgão ministerial. 

5 . 901-1 - BA - Rel . Min. Dr. Aldo Fagundes . Relator p/acórdão: Mn 
Dr. Antôn io Carlos de Seixas Telles . Recte.: O MINISTÉRIO PÚBLI-
CO MILITAR junto à Auqitoria da 6! CJM . Recda.: A Deci são doExm2 
Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da 6! CJM , de 6 . 10 . 89, que re l axou 
a prisão em flagrante do civil MARCO VALÉRI O DOS SANTOS PINHO. 
Advs. Drs . Luiz Humberto Agle e J osé Ba t ista San tana. 
DECISÃO : Por maioria , o Tribunal conheceu do pedido como Correi-
çao Parcial, deferindo-a . (Sessão de 01 . 02.90). 
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CORREIÇÃO PARCIAL .~atériaque 
nãO-se encontra enunciada nas alíneas do ar t . 516, do código de 
Processo Penal Militar não pode ser objeto d e recurso em sentido 
estrito . A enumeração do artigo 51 6, não é exemplificativa mas 
sim taxativa . Em matéria recursál a interpret ação deverá ser~­
tritiva , constituindo- se em exceção à regra ger a l - q ue é a exe-
gese exten~iva ~anto ao processo p ena l . Ple i to q ue se conhece 
como Correição Par cial . O disposto n o i nciso LXI , do artigo 52 
da Constituição Federal não d errogou a l etra ~. do a r t igo 270, d o 
Código de Processo Penal Mi l itar . 

5 . 906 - 2 - RJ - Re l . Min . Al te. Esq . Lu iz Leal Ferr e i r a.Re cte .: O 
Exm2 Sr. Juiz-Auditor da l! Audi t oria do Exército da l ! CJM.R3:rl~: 
A Decisão do Exm2 Sr . Juiz - Auditor da l ! Auditoria d o Exérci t o d3 
l! CJM , de 18 de dezembro de 1989 , que concedeu reabili ta ç ã o a o 
Subtenente do Exérci t o ARMINDO KUHN . 
DECISÃO : À u nanimid ade , o Tribunal, preliminarmente, d eclar o u . a 
nul idade do processo "ab i nitio" , com renovação . ( Sessão de 22 . 02 . 
90). .. 
EMENTA: REABILI TAÇÃO. Inexistência de capacidade postulatória .N~ 
lidade argüida p e l a Procuradoria-Gera l da J ustiça Milita r , c om 
respaldo em precedentes des t a Corte (Rec . Crim.n2s 5. 728-0- RJ e 
5 . 735 - 3-RJ, resp ect ivamente , de 19/08 e 23/09, t odos d e 1986 ). O 
Reabi l i t ando sem c apacidad e postula t ória há d e esta r em j uízo p or 
meio de advogado consti tuído ou de Defens or Dativo ( art. 47 , i n c i 
s o I , l etra "h" da Le i d e Organização Judiciá r i a Mili t a r ). Anul~ 
- se o processo " ab initío", po)'.' falta d e r e p re s e ntaç ã o d o Reabi-
l itando . Decisão unânime . 

5.909 - 7 - RJ - Rel. Min . Gen . Ex Harol do Eri chsen da Fonseca. 
Recte .: O Consel ho Perma n e n te de Jus tiça da 3! A~ditoria do Exér 
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ci t o da l! CJM, de oficio . Recdo .: A Dec i sao do Consel ho Perma-
nente de J us t iça da 3! Auditoria do Exérc i to da l ! CJM,de 28 .11. 
89 , que determinou a separaçã o do Process o nº 02/88-5 , em r e l a -
ção aos ex- Sds . Ex . ARNALDO SOUZA SANTOS PINHEIRO e PAULO JOSÉ 
DA SILVA. Adv!s Dr!s El eonora Salles de campos Borges e Cl arice 
do Nascimento Cost a . 

DECISÃO: ). unanimidade, o Tribunal manteve a decisão "a quo''(Se~ 
sao de 08.03. 90). 
EMENTA : RECURSO CRIMINAL. 1. Impossibilidade de decreta~ão da e~ 
tinçao da punibilidade por morte do Réu, ante a ·inexistencia do 
competente Atestado de óbito. Inteligência do art. 81, Parágrafo 
Único do CPPM. 2. Impõe-se a separação de processos para não pr~ 
judicar o andamento do feito com relação aos demais Acusados.Re-
curso inte rposto ex officio improvido. Decisão unânime. 

Brasília , 18 de abril :de 1990. DENISE GALARDO AMORIM OUTRA~ Supe_E 
v isora II; JAIME TEIXEIRA LEITE, Supervisor II I; CARLOS I SRAEL 
SILVA, Diretor da DIJUR. 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA Nº 046 ~ PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 45.927-0 - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonse-
ca. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles . Adv! Dr! Zeni 
Alves Arndt. 
- APELAÇÃO. N2 45.959-8 - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
viéor Ministro Antonio Carlos de Nogueira . Advs Drs Tania Sardinha Nas 
cimento, Carlos Henrique Reiniger e Eliane Ottoni de L. Freire. -
- APELAÇÃO Nº 45.981-4 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro AtÔnio Carl.os de Seixas Telles. Adv ! Dr! Elizabeth Diniz Mar 
tins Souto. -
- APELAÇÃO Nº 45.973-3 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis . 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv! Dr! Clarice do Nas-
cimento Costa. 
- APELAÇÃO Nº 45.947-4 - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonseca. 
Revisor Mi nistro Antônio Car los de Seixas Te lles. Adv! s Dr! s Ana Ma-
ria David Cortez e Mari za Pe rei ra do Couto. 
- APELAÇÃO Nº 45.937-0 - Relator Ministro Eve r aldo de Olivei ra Reis . 
Revi sor Ministro Antonio Car los de Noguei r a. Adv!s Dr!s Teres a da Si ! 
va Moreira, Adelcy Maria Rocha Simões Corrêa e Carmem Lúcia A. de Mo~ 
... e sinos. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

PORTARIAS DE 19 DE ~..BRIL DE 1990 
C> PROCURADOR-CHEFE DA PROCURA DORIA DA REPÚBLICA NO OIS 

TRITO FEDERAL, no uso da compet~ncia que l he foi delegada pela Port~ 
r ia n2 754, de 10 de novembro de 1987, do Senhor Procurador Geral da 
Rep~blica, resolve, 

N9 18 - Designar o Dr . JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVA-
LHO, Procurador da Rep~blica de 2ª categoria, para acompanhar a In~ 
peção Ordin~ria dos serviços da Secretaria da 3ª Vara Federal, Seção 
Judici~ria do Distrito Federal, com inicio ~s 8:00 horas do dia 14 
de maio de 1990. 

N9 19 - Designar a Ora. MARIA ISABEL PEREIRA D. GALLOTTI, Proc~ 
radora da Rep~blica de 2ª categoria, para acompanhar a Inspeção Ordi 
n~ria dos serviços da Secretaria da 4ª Vara Federal, Seção Judici~ri; 
do Dist~ito Federal, com inicio ~s 8:00 horas .do dia 14 de maio de 
1990. 

!'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 
Procurador-Chefe da Procuradoria 
da República no Distrito Federal 

COMPLETE 
SUA COLEÇÃO 

• Coleção das Leis da República Federativa do Brasil 
• Ementário de Jurisprudência do TFR 
• Jurispmdência Trabalhista do TST 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 
• Revista Trimestral de Jurísprudência do STF 

• 

1950 a 1988 
1979 a 1987 
1981 a 1987 
1974 a 1988 
1957 a 1988 

[ Ministério Público do Trabalho 

[ Procuradoria Regional do Trabalho 

[ 2? Região 

RELl\ÇÃO P~SUAL_ relação dos processos r emetidos ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região com pareceres. 
Guia de remessa nº 073/90 com processos 

AmAVO DE PETIÇllO 
Proc.-02890224605 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900007121 
Agravante 
Advogado 
Agravaoo 
Advogado 
Proc.-02900007130 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . -02900007180 
Agravante 
Advogaddo 
Agravado 
Advgoado 
Proc . -02900007326 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc. -02900007466 
Agravant e 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900007490 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advgoado 
Proc. - 02900007598 
Agravant e 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900007610 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900007628 
AGravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900008411 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc. -02900008527 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900008691 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900008713 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
AOvogado 
Proc.-02900016961 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . -02900044663 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900052437 
Aqravante 

Parecer 55/ 90 
Columbia Vig. e ·seg. Patrimonial Ltda . 
Shiguer Sasahara 
Valdir de Lima 
Jose Oscar Borges 
Parecer 142/ 90 
Juarez Pereira da Silva 
Wilson de Oliveir& 
Cetenco Engenharia S/A. 
Semi Anis Smaira 
Parecer 143/90 
TEcnomont Projetos Mont agens Inds. S/A. 
Antonio Carlos Centevi l le 
Jose Tavares Ferreira 
Jose Giacomini 
Parecer 144/90 
Wania da Silva Oliveira · 
Charles Frederico de Almeida Pereira 
Copinbras Publicidade Ltda S/C 
Lais Helena Berlinck 
Parecer 145/90 
Maria Alice Gonçalves dos Santos 
Antonio Angeles 
Clube Recreat ivo Bom REtiro 
Jacob Timoner 
Parecer 146/90 
Jorge Raimundo do~ Santos 
Mari a Joaquina Si queira 
Jose Al berto Zager 
Jose Albert o Zager 
Parecer 147/90 
Peralta Comercial e Importadora Ltda. 
Renato Mehanna Khamis 
Wilson Santos Correa 
Carlos Simões Louro Junior 
Parecer 148/90 
Anay Pereira da Sil va 
Gilberto Sant•anna 
Comind Participações S/A . 
Maria Vilma Alves da Silva Hirata 
Parecer 149/90 
Marta Flor da Silva 
Maria Joaquina Siqueira 
Renato Bruno de Oliveira 
Venancio MArtins Evangelista 
Parecer 150/90 
Domingos Alonso Rodrigues 
Jacinto Miranda 
Alfredo Marques Vicente da Costa 
Claudio Antonio Guiamrães 
Parecer 151/90 
Jose Felicio do Nascimento 
Maria Lucia Cintra 
Henisa Hidroeletrom Empr:Nac. Inst. Ltda. 
Francisco Alberto Motta Peixoto Giordani 
Parecer 152/90 
Luis Carlos Adurens 
Walter Cotrofe 
Adalberto Tavares 
Luiz Carlos Lopes 
Parecer 153/90 (II VOLUMES) 
EMpresa Auto Onibus Mogi das Cruzes S/A. 
Benedito Luiz Carnaz Plazza 
João Franco da Silva 
Sandra Maria Boldini 
Parecer 154/90 (III VOLUMES) 
Toro Industria e Comercio Ltda. 
Carlos Alberto Bicchi 
Berisino Montelo 
Arnaldo Vieira dos Santos 
Parecer 37/90 (II VOLUMES) 
Prefeitura Municipal de Caieiras . 
Edson Martins 
Elisabeth da Luz Oartora 
Rubens Gonçalves Franco 
Parecer 115/90 
B~nco Auxiliar S/A. 
Eliana Covizzi 
Jefferson Sadio O'Almeida 
Marcus Tomaz de Aquino 
Parecer 79/90 
Foto Une Ltda. 
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